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Medida cautelar
Extra Pauta

1. REFERENDO DA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Nº 0817450-93.2025.8.10.0000   – SÃO LUÍS
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO

Procurador-Geral de Justiça: Danilo José de Castro Ferreira

Requerido: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/MA

Norma impugnada:  Lei nº 842/2025, do Município de Presidente Dutra/MA

Relator: Desemb. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS

Julgamento: Não iniciado

Decisão monocrática: Deferida a medida cautelar.

https://drive.google.com/file/d/1t0tXUYR3FRSD2gDD0a7grd4IWeolnzyd/view?usp=sharing

